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 VMa Vítor Martins & Ahmad, SROC, Ida. RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO 1. INTRODUÇÃO Dando cumprimento ao estabelecido na alínea g) do n°. 1 do artigo 420.° do Código das Sociedades Comerciais, apresentamos o Relatório sobre a nossa ação fiscalizadora e Parecer sobre o Relatório de Gestão, as Demonstrações Financeiras e a Proposta de Aplicação de Resultados, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, apresentados pelo Conselho de Administração da IP Telecom— Serviços de Telecomunicações, S.A. A Empresa apresentou ainda o Relatório do Governo Societário, o qual inclui uma análise de sustentabilidade da Empresa nos domínios económico, social e ambiental, dando, assim, cumprimento às obrigações de divulgação sobre as práticas do governo societário, em conformidade com o disposto no artigo 54.° do Decreto-Lei n.°133/2013 e seguindo orientações emanadas para o setor empresarial do Estado sobre esta matéria no âmbito de prestação de contas. 2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA No âmbito das atribuições que nos estão cometidas, desenvolvemos a nossa atividade, nomeadamente, através de reuniões e de contactos com a Direção da Empresa e os respetivos Serviços, tendo obtido informações e esclarecimentos considerados necessários, de análise e verificação dos documentos e registos contabilístícos e de realização de testes de auditoria que considerámos adequados em função da avaliação do risco de auditoria, da relevância e da materialidade dos valores envolvidos Apreciámos ainda as atas do Conselho de Administração, relatórios e diversa documentação produzida pela IP Telecom, S.A., assim como outros assuntos relevantes sobre a atividade da Empresa. Como resultado do trabalho de revisão legal efetuado, emitimos a correspondente Certificação Legal de Contas, em anexo, nos termos do artigo 45.° do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, aprovado pela Lei 140/2015, e do n°.3 do artigo 451.° do Código das Sociedades Comerciais. Verificámos também que a Empresa cumpriu na generalidade as orientações legais vigentes para o SEE, preservando uma situação económica e financeira equilibrada. 3. APRECIAÇÃO DOS RELATÓRIOS O Relatório de Gestão está em consonância com os demais instrumentos de prestação de contas e satisfaz na generalidade os requisitos exigidos pelo Código das Sociedades Comerciais, relatando os aspetos essenciais das atividades desenvolvidas no exercício Rua José da Purificação Chaves, n.º 9- 12 C, 1500-376 Lisboa C.R.C. de Lisboa, N.I.P.C. 502 703 300 Capital Social 52.500 Euros Tel.: 21 771 23 40/4 Fax: 21 778 14 39  vina@sroc100.corn  Registo C.M.V.M. n.2 20161423 Inscrição O.R.O.C. n.º 100
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